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Engenheiro Paulo de Frontin, 18 de março de 2025. 

Oficio N°.: 07/2025 
A.  Camara  dos Vereadores de Eng°. Paulo de 
Frontin 
A/C: Jeferson Adriano Gomes Moreira 
Assunto: Solicitação do espaço para Palestra. 

Execelentissitno Senhor presidente, 

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste,  corn  foco constante na importância 
de transmitir o conhecimento, solicitar o espaço desta  Camara  Municipal, para a realização da palestra 
"0 Código de Defesa do Consumidor e o Empreendedor consciente." aplicado os direitos e deveres 
dos empresários em relação ao consumidor e também a relevância de uma boa gestão jurídica para o 
sucesso e a sustentabilidade do negócio, para o dia 15/04 tendo o inicio As 18h e termino às 21h. 

Fico à disposição para adequar a data e horário da reunião conforme a conveniência desta Casa 
Legislativa. 

Respeitosamente, 
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